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Referente: lnexigibilidàde de chamamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Tern 0 de 

Colaboraço 

Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal ng 13.019/2014 e alteracöes 

Organlzacào da Socledade Civil/Proponente: 

APAE - AssociaçäO dos Pals e Amigos dos Excepcionals de Assis - GNPJ NLI  

44.373.991/0001-23, situada na Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, n 2  321 - Assis/SP 

Objeto Proposto: Disponibilização do 53 (cinquenta e trés) vagas, para atendirnento de 

Educaçäo Especial, aos alunos do municIpio deAssis qua necessitam do apolo permanente-

pervasivo corn deficiênciaintelectual ou deficincia mOltipia associada a deficiéncia intelectual 

e de apolo substancial ou muito substancial corn transtOrno do espectro autista ou deficiència 

miltipla associada ao transtorno do espectro autista quo nào puderem ser beneficiados pela 

inclusão em classes cornuns de enslno regular. 

Valor total do repasse: R$ 225.264,21 

Periodo: ExercIclo de 2021 

Tipo de Parcérla: Colaboraçào 

Justificativa para Inexigibilidade: A Orgariizacäo da Sociedadé Civil, sem fins lucrátivos em 

referenda, é a 6nica em nosso MUnicIpio e na região Ique desenvolve a atividadena forma 

proposta, conforme especificado no respectivo Piano de Trabaihô, não .existihdo, por esta 

razão, outra entidade que teñhà interesse em firmar aveça corn a Administracäo, 

inviabilizando, portanto, a corn petição. 

Referida Entidade vem a anos desenvolvendo projetos em parceria corn oPOder Piblico 

Municipal de maneira satisfatôria, em:  instalaçöes adequadas, corn condicôes materials e 

capacidade tOcnica e operacional pare o desenvolvirnento das atividades e o cumprimento 

das metas estabelecidas. Ademais, a parceria será firmada mediante a transferéncia de 

recursos, naforma de subvenção, nos termos do inciso Ido § 3do:afl. 12daLei ng 4.320 de 

17 do marco do 1964, devidamente autorizada pela Lei Municipal ne  6.888 de 16/1212020, 

onde consta expressarnente a entidade beneficiada, observando, ainda, o dispostoiio art. 26 

da Lei Complementar n 2  101 de 04 do rnaio do 2000— Lei do Responsabilidade Fiscal. 

A presente justificativa será admitida impugnação, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar de sua publicação, cujo tear deve ser analisado polo administrador pUblico em at 

cinco dias da data do respectivo protócolo. 

Assis, 14 do janeiro de 2021. 
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